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PROJETO DE LEI N.º      , DE 2020

(Dos Srs. Carlos Sampaio e Marcelo Freixo)

 

Dispõe sobre a isenção excepcional do pagamento, por prazo inicial de noventa dias, da tarifa de energia elétrica, aos consumidores integrantes das classes que especifica, durante a constância do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 06, de 20 de março de 2020, em decorrência da pandemia internacional ocasionada pela infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19).                                   

                   
O Congresso Nacional decreta:

                     
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a isenção excepcional do pagamento, por prazo inicial de noventa dias, da tarifa de energia elétrica, aos consumidores integrantes das classes que especifica, durante a constância do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 06, de 20 de março de 2020, em decorrência da pandemia internacional ocasionada pela infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19).

                    
Art. 2.º Excepcionalmente, no contexto do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 06, de 20 de março de 2020, em decorrência da pandemia internacional ocasionada pela infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19), os consumidores residenciais incluídos na Subclasse Residencial de Baixa Renda e beneficiados pela Tarifa Social de Baixa Renda, ficam isentos, pelo prazo de 90 (noventa) dias, do pagamento da tarifa de energia elétrica.

                    § 1.º Durante a vigência do Decreto Legislativo n.º 06, de 20 de março de 2020, serão considerados, excepcionalmente, como integrantes da Subclasse Residencial de Baixa Renda e, por via de consequência, beneficiados para efeito da Tarifa Social de Energia Elétrica, as seguintes categorias de consumidores de energia elétrica:

               
I – integrantes ativos do Programa Microempreendedor Individual – MEI;

                 
II – pessoas físicas, contribuintes autônomos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com rendimentos de até dois salários mínimos por mês;

                  
III – pessoas físicas, autônomos, não contribuintes junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com rendimentos de até dois salários mínimos por mês.

 

§ 2.º A isenção de que trata o caput poderá ser prorrogada a critério do Poder Executivo, desde que restrita ao período em que for reconhecido o estado de calamidade pública decorrente da pandemia internacional ocasionada pela infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19).                  


                  Art. 3º Fica autorizada a utilização dos recursos financeiros alocados no Programa de P&D e de Eficiência Energética, do setor elétrico, regulado pela Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel, de que trata a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, com a finalidade de suportar, adicionalmente, os custos decorrentes da presente Lei.

                 
Parágrafo único. Não sendo bastante o montante dos recursos financeiros provenientes do orçamento da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, e daqueles provenientes do Programa de P&D e de Eficiência Energética, para cobertura das despesas, a União fará o aporte de recursos financeiros necessários à consecução da presente iniciativa.

              
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

             No momento em que enfrentamos uma crise sanitária de desdobramentos jamais vistos no passado recente, com a pandemia da COVID-19, é mister que esta Casa, apresente propostas visando a minorar as dificuldades dos brasileiros, notadamente aqueles de menos capacidade econômica, nem sempre alcançados pelas medidas protetoras do Estado.

      É neste sentido que apresentamos o presente projeto de lei que objetiva isentar esse universo de consumidores de energia elétrica, do pagamento da tarifa mensal de energia, por noventa dias, podendo esse prazo ser prorrogado caso as condições da pandemia se deteriorem ou se alonguem. Já existem R$ 2,6 bilhões alocado na CDE para o exercício de 2020, de forma a subsidiar a Subclasse residencial de baixa renda que faz jus à Tarifa Social de Energia Elétrica. Agora acrescido do montante disponível de até  R$  bilhões, segundo fontes do setor elétrico, alocadas no Programa de P&D e Eficiência Energética, regulado pela Aneel e existente desde o ano 2000, ficará a União responsável por complementar os recursos financeiros caso necessários ao objeto da presente proposição.

               Na certeza de sensibilizar esta Casa para esse momento de extrema gravidade e que atinge os brasileiros mais necessitados, é que pedimos o apoio dos nobres Pares para a aprovação da matéria ora apresentada.
                          Sala das Sessões, 15 de abril de 2020.   

Deputado CARLOS SAMPAIO          Deputado MARCELO FREIXO

                 PSDB-SP 
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